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P A R E C E R  Nº 565/66 

 

 

 

Em face dos documentos juntados (tese), somos de 

parecer que, seja aceita a equivalência de douramento, para 

fins de regência de cátedra, nos termos do resolvido pela 

Egrégia Câmara. 

 

 

 

São Paulo, 27/6/1966 

 

 

 

a)PAULO GOMES ROMEO 

       Relator 


